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cÂunne MUNtctpAL DE cAscAVEL
Recebido em .^.11C'h l.r:l_

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.
Pro col

INDICO, nos teÍmos que Íegem o art..743, do Regimento Intetno desta Casa de Leis, seia

encaminhado expediente ao Exceleniissimo Sgnhor Leonaldo Paranhos, Prefeito Municipal
de Cascavel, solicitando que seia rêabz,ttdo àstodos de viabilidade, para a instalação de

lâmpadas de LED na Estrada Rio da Paz, km 5.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 1" de junho de 2022.

V nião Brasil

Justificação

A presente indicação visa a substituição das lâmpadâs comuÍrs na rede de

iluminação no km 5 da Estrada Rio da Paz, pelas lâmpadas de LED.

Âs lâmpadas de LED tÍa;zem mútos benefícios, tânto paÍa a população
como p^Í^ o Poder Executivo, pois oferecem longa vida útil, evitando substituições
constantes e ptejúzos, e também auxiüa na segrúânça, ofetecendo uma iluminação melhot,
já que se tÍata de uma locaüdade rural, não havendo uma grande extensão de iluminação
pública

Conto com vossa Íespostâ, par^ então leva-la aos moradotes e

cometciantes da região, que nos solicitaram esta demanda.
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